
APROVA 

DL lex , 
11114À rir 

A Câmara Municip. de Vereadores de Parauapebas aprova: 

Prest 

Emenda modificativa n°,  t12017 ao Projeto de 
Lei n° 54/2017, que estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Parauapebas, para o 
exercício de 2018 e dá outras providências. 

Ima eite 
read• ra 
PSD 

  

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DA VEREADORA JOELMA LEITE 

Art. 1°. Fica modificada a seguinte rubrica constante do Projeto de Lei n° 54/2017, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Parauapebas, para o exercício de 2018, 
conforme tabelas anexas. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Primeira Emenda Modificativa no valor de R$ 150.000,00 (cem e cinquenta mil reais) 
dentro do âmbito de competência da Secretaria Municipal de Segurança Municipal e 
Defesa do Cidadão, mais especificamente voltada à aquisição de equipamentos e 
material permanente para a Guarda Municipal, tem corno desígnio maior promover o 
devido e necessário aparelhamento dos guardas municipais, de forma a garantir 
instrumentos capazes de dar maior segurança e produtividade no efetivo exercício de 
suas funções. 

A segunda Emenda Modificativa no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
destina-se à Secretaria Municipal de Segurança Municipal e Defesa do Cidadão e tem o 
condão de possibilitar ao órgão municipal mecanismos e condições que subsidiem o 
atendimento das demandas da sociedade em relação à segurança pública. Destaca-se 
que a referida secretaria conta em sua estrutura com vários departamentos de 
atendimento direito ao público, tais como SAC, Defesa Civil, DMTT, entre outros, 
necessitando assim do aporte financeiro destinado na presente emenda para o 
desenvolvimento satisfatório de suas atividades. 

Parauapebas/PA, 13 de dezembro de 2017. 
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ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DA VEREADORA JOELMA LEU E 

ANEXO 

Identificação de Despesa a ser deduzida 
Órgão 88 Emendas Parlamentares 
UO 8888 Emendas Parlamentares 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. Fonte Valor 

Desp. Recurso 
la 2884688888.001 Emendas Parlamentares 3.3.90. 012400 150.000,00 

39.00 
2a 2884688888.001 Emendas Parlamentares 3.3.90. 012400 200.000,00 

:39.00 

Identificação de Despesa a ser Inserida ou Incluída 
Órgão 32 Sec. Mun. de Seg. Instit. e Defesa do Cidadão 
UO 3201 Sec. Mun. de Seg. Instit. e Defesa do Ciladão 
N° Func. Progra -r—Nat. Descrição da Atividade 

Desp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

la 0618130002.265 Manutenção da Guarda Municipal 4.4.90. 
52.00 

012400 150.000,00 

2a 0612230002.262 Manutenção da Sec. Mun. de Seg. 
Institucional e Defesa do Cidadão 

4.4.90. 
52.00 

012400 200.000,00 

TOTAL 350.000,00  
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